
DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste de Interferência
entre os mesmos, visando a possibilidade de aplicação do
Artigo 15 da Portaria DAEE acima citada.

Interessado: LUCIANO SCHECHNER - Autos 9806335
Local: Alameda Iaia Garcia, 99, no município de Itu
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7421,32 - Leste
266,79 - MC 45

Interessado: MILTON LUIS UBACH MONTEIRO - Autos
9806336

Local: Alameda Laço de Fita, s/n, no município de Itu
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7420,57 - Leste
265,76 - MC 45

Interessado: ANTONIA ELIENE DA NOBREGA SOUZA ME -
Autos 9806339

Local: Estrada Martinho Lucato, Km 02, Bairro dos Pires, no
município de Limeira

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Tatuí/Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7502,28 - Leste 258,71 - MC 45

Interessado: VALDIRENE PIRES RUBIA - Autos 9806343
Local: Sítio Bom Jardim, Estrada Julio Bassa, s/n, no muni-

cípio de Rio das Pedras
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Corumbataí/Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7473,46 - Leste 234,92 - MC 45

Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - Autos 9806345

Local: Acesso Iperó a Bacaetava, no município de Iperó
Poço Tubular Profundo - Local 008 - Recurso Hidrico:

Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7412,95 -
Leste 225,60 - MC 45

Interessado: POTECHE & POTECHE LTDA EPP - Autos
9806375

Local: Av. Carlos Botelho, 189, Jardim Europa, no municí-
pio de Piracicaba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Corumbataí/Irati - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7485,22 - Leste 228,86 - MC 45

Interessado: CHURRASCARIA CAÇADOR LTDA EPP - Autos
9806380

Local: Av. 01, número 101 - Jardim Novo I, no município de
Rio Claro

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7514,89 -
Leste 235,02 - MC 45

Interessado: SYDNEA MANZOLI MORITA - Autos 9903698
Local: Rua Medina, 190, Condomínio Parque Silvino

Pereira, no município de Cotia
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7390,73 - Leste
310,70 - MC 45

Interessado: MILTON BRUNI FERNANDES - Autos 9903707
Local: Rua Curupa, 725 - Vila Formosa, no município de

São Paulo
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação São Paulo/Cristalino - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7393,76 - Leste 341,57 - MC 45

Interessado: FATOR 5 CONTRATIPOS, PERFURMARIA E
COSMÉTICA LTDA - Autos 9903717

Local: Av. New Jersey, Quadra E, Lote 13, Centro Industrial,
no município de Arujá

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7410,77 - Leste
361,32 - MC 45

Interessado: LOPES MOÇO CONSTRUTORA E COMÉRCIO
LTDA - Autos 9903723

Local: Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 11.229 -
Pirituba, no município de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7406,45 - Leste
324,01 - MC 45

O(s) interessado(s) acima citado(s), deverá(ão) obedecer às
disposições abaixo:

Ao usuário caberá, concluida a obra, requerer ao DAEE em
até 30 dias, a Outorga de Direito de Uso do(s) Recurso(s)
Hídrico(s), subterrâneo(s), de acordo com o que estabelece a
Portaria DAEE 717/96.

Ao responsável técnico caberá, concluída a obra, apresen-
tar ao DAEE em até 30 dias diretamente, ou através do usuário,
relatório pormenorizado contendo os elementos necessários a
análise da Outorga de Direito de Uso.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na
hipótese de descumprimento de qualquer norma legal ou regu-
lamento atinente à espécie.

Esta licença, não desobriga o outorgado, a requerer a apro-
vação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do
solo, e/ou o atendimento à legislação estadual e federal, refe-
rente à proteção ambiental-(artigo 2º da Lei 4771/65-Código
Florestal), para viabilizar esta obra.

Quando da solicitação da Outorga do Direito de Uso do
Recurso Hídrico subterrâneo, ou seja do(s) poço(S) ora licencia-
do(s), o usuário deverá comprovar ao DAEE, por meio de rela-
tório fotográfico, que cumpriu o disposto nos artigos 24 e 38 do
Decreto Estadual 32955/91, que regulamentou a legislação
Estadual 6134/88, e estabeleceu o Perímetro Imediato de
Proteção Sanitária e as Condições de Operação e Manutenção
do(s) poço(s):

Deverá ser reservada área, abrangendo um raio de dez
metros, a partir do ponto de captação, cercado e protegido com
telas, devendo o seu interior ficar resguardado da entrada ou
penetração de poluentes; as lajes de proteção dos poços de
concreto armado, deverão ser fundidas no local, envolver o
tubo de revestimento, ter declividade do centro para as bordas,
espessura mínima de dez centímetros, e área não inferior a três
metros quadrados; as captações de águas subterrâneas, deve-
rão ser dotadas de equipamentos de medição e registro das
vazões derivadas e de equipamentos de medição e registro de
nível de água.

Esta licença não confere ao seu titular o direito de uso da
água, apenas autoriza a execução da obra, e tem validade de 3
anos após sua publicação.

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no
autos DAEE 9203162, ficam aprovados os estudos com deman-
da do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo des-
crito, com a finalidade de uso atendimento sanitário, para via-
bilizar o empreendimento LOTEAMENTO RESIDENCIAL, locali-
zado na Fazenda Piedade entre Residencial ETEMP, Bairro Solo
Sagrado e Córrego do Limão, município de São José do Rio
Preto, requerida por LYRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, observadas as disposições legais e regulamentares que
disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Formação Adamantina -
Coordenadas UTM (Km)Norte 7701,39 - Km Leste 664,16 - MC
51 - Vazão 25,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Uso - Poço - Recurso Hídrico Formação Adamantina/Santo
Anastácio - Coordenadas UTM (Km)Norte 7700,79 - Km Leste
663,67 - MC 51 - Vazão 25,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9903717,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade
de uso atendimento sanitário e industrial, para viabilizar o
empreendimento INDÚSTRIA DE COSMÉTICA, localizado na Av.
New Jersey, Quadra E, Lote 13, Centro Industrial, município de

Arujá, requerida por FATOR 5 CONTRATIPOS, PERFURMARIA E
COSMÉTICA LTDA, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7410,77 - Km Leste 361,32 - MC 45 - Vazão 5,00
m3/h - Periodo 20 h/d

Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até
3 anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal,
referente ao controle de poluição das águas, a proteção
ambiental e a vigilância sanitária, para viabilizar este empreen-
dimento.

INFORME DE INDEFERIMENTO DO DAEE DE 07-10-05
Referência: Licença de Perfuração de Poço Tubular

Profundo e Outorga de Implantação de Empreendimento
Interessado: LUIZ FACCO - autos 9702719
Local: Rua da Paz, Jardim Bela Vista, município de Itajobi
Tendo em vista o disposto no item 7.3 da Norma da

Portaria 717/96 e o Parecer Técnico da Bacia do Baixo Tietê
ficam indeferidos os seguintes requerimentos: 

Número do Protocolo 084/2005 - Data 25/07/05 - Uso Poço
- Recurso Hídrico Formação Adamantina - Coordenadas UTM
Km N 7642,46 - E 702,40 - MC-45

Número do Protocolo 085/2005 - Data 25/07/05 - Uso Poço
- Recurso Hídrico Formação Adamantina - Coordenadas UTM
Km N 7642,46 - E 702,40 - MC-45

O processo será retomado após a apresentação da seguin-
te documentação num prazo de 30 (trinta) dias e o não cumpri-
mento sujeitará às sanções previstas na Legislação Vigente: -
Locação do poço em novo ponto, para evitar interferência com
poço existente da Prefeitura Municipal.

INFORME DE INDEFERIMENTO DO DAEE DE 07-10-05
Referência: Licença de Perfuração de Poço Tubular

Profundo 
Interessado: DOMINGOS MARTINS VIEIRA - autos 9801950
Local: Rua Alceste Del Cistia, 88, Retiro São João, municí-

pio de Sorocaba
Tendo em vista o disposto no item 7.3 da Norma da

Portaria 717/96 e o Parecer Técnico da Bacia do Médio Tietê
fica indeferido o seguinte requerimento: 

Número do Protocolo 312/2005 - Data 19/08/05 - Uso Poço
- Recurso Hídrico Aquífero Cristalino - Coordenadas UTM Km N
7403,14 - E 250,51 - MC-45

O processo será retomado após a apresentação da seguin-
te documentação num prazo de 30 (trinta) dias e o não cumpri-
mento sujeitará às sanções previstas na Legislação Vigente: 

1) Esclarecimento sobre a finalidade do uso da água, e o
descarte de efluentes.

2) Regularização da Portaria DAEE de 04/10/02, com CNPJ
próprio.

De 10-10-2005
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto

no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei
6.134 de 02/06/88, do Decreto no 32.955 de 07/02/91, da Lei
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96:

Fica a PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, CNPJ 33.000.167/0016-
98, autorizada a utilizar recursos hídricos, , para fins de teste
hidrostático nas tubulações do gasoduto Campinas-Rio de
Janeiro, em carater emergencial, conforme abaixo relacionado:

Captação Superficial - Ribeirão das Pedras - . MUNICÍPIO:
BRAGANÇA PAULISTA - Coord. UTM (Km) - N 7.453,71 - E
343,26 - MC 45 - Prazo 18 anos - vazão 40,00 m3/h - periodo 24
h/d - 05 d/m. 

Lançamento Superficial - afluente do Córrego do Trigo ou
da Bocaina - Coord. UTM (Km) - N 7.455,65 - E 337,18 - MC 45
- Prazo 18 anos - vazão 40,00 m3/h - periodo 24 h/d - 05 d/m. 

Lançamento Superficial - Ribeirão das Pedras - Coord. UTM
(Km) - N 7.453,71 - E 343,26 - MC 45 - Prazo 18 anos - vazão
50,00 m3/h - periodo 24 h/d - 07 d/m. 

Captação Superficial - Rio Cachoeira - . MUNICÍPIO: PIRA-
CAIA - Coord. UTM (Km) - N 7.448,02 - E 356,20 - MC 45 -
Prazo 18 anos - vazão 150,00 m3/h - periodo 24 h/d - 03 d/m. 

Captação Superficial - Rio Cachoeira - Coord. UTM (Km) -
N 7.448,02 - E 356,20 - MC 45 - Prazo 18 anos - vazão 150,00
m3/h - periodo 24 h/d - 03 d/m. 

Captação Superficial - Rio Atibainha - Coord. UTM (Km) - N
7.445,50 - E 370,65 - MC 45 - Prazo 18 anos - vazão 150,00
m3/h - periodo 24 h/d - 01 d/m. 

Lançamento Superficial - Rio Atibainha - Coord. UTM (Km)
- N 7.445,50 - E 370,65 - MC 45 - Prazo 18 anos - vazão 50,00
m3/h - periodo 24 h/d - 08 d/m. 

Lançamento Superficial - afluente do Córrego dos Leites -
Coord. UTM (Km) - N 7.444,65 - E 374,51 - MC 45 - Prazo 18
anos - vazão 50,00 m3/h - periodo 24 h/d - 02 d/m. 

Captação Superficial - Ribeirão dos Amaral - . MUNICÍPIO:
ATIBAIA - Coord. UTM (Km) - N 7.451,43 - E 347,59 - MC 45 -
Prazo 18 anos - vazão 150,00 m3/h - periodo 24 h/d - 01 d/m. 

Lançamento Superficial - Ribeirão dos Amaral - Coord.
UTM (Km) - N 7.451,43 - E 347,59 - MC 45 - Prazo 18 anos -
vazão 50,00 m3/h - periodo 24 h/d - 02 d/m. Autos DAEE
9805628 - Extrato de Portaria 1597/05.

Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO, CNPJ
45.663.556/0001-04, autorizada a utilizar recursos hídricos, no
, município de CASTILHO, para fins de atendimento sanitário,
conforme abaixo relacionado:

Lançamento Superficial 01 - Córrego Guatapará - Coord.
UTM (Km) - N 7.699,05 - E 443,05 - MC 51 - Prazo 5 anos -
vazão 104,30 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento Superficial 02 - Afluente do Ribeirão do
Moinho (Nome Local: Córrego São Roberto) - Coord. UTM (Km)
- N 7.689,50 - E 449,25 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 25,00
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9700565 - Extrato
de Portaria 1598/05.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Retificações
Do D.O. de 05/10/05
Autos 9902023 - Extrato de Portaria 1453/05, onde se lê:

ÿ=120m...prazo anos, leia-se: 0=120m...Prazo 3 anos.
Do D.O. de 14/10/05
Autos 9900764 - Prov. 001 - Extrato de Portaria 1499/05,

onde se lê: Autos 9900764 - Extrato de Portaria 1499/05, leia-
se: Autos 9900764 - Prov. 001 - Extrato de Portaria 1499/05.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.252, de 5-10-2005

Altera denominação de Departamento da
Faculdade de Direito

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão realizada em
4-10-2005, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O Departamento de Direito do Trabalho da
Faculdade de Direito passa a denominar-se Departamento de
Direito do Trabalho e da Seguridade Social.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. 2001.1.18359.1.1).

Resolução USP-5.254, de 7-10-2005

Dispõe sobre a indicação de seis membros docen-
tes pelo Conselho Universitário, para compor a
Congregação da Escola de Artes, Ciências e
Humanidades (EACH) da Universidade de São
Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, IX, do Estatuto da USP, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho Universitário, em sessão realizada em 4-10-2005,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - São designados pelo Conselho Universitário
para compor a Congregação da Escola de Artes, Ciências e
Humanidades (EACH), na forma do art. 21-A, das Disposições
Transitórias do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado
pela Resolução 3.461, de 7-10-88, os seguintes membros
docentes: Prof. Dr. Alberto Carlos Amadio, Prof. Dr. Franco
Maria Lajolo, Prof. Dr. Geraldo Luciano Toledo, Prof. Dr. Hugo
Aguirre Armelin, Prof. Dr. Renato da Silva Queiroz e Prof. Dr.
Sylvio Barros Sawaya.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria GR-3.632, de 7-10-2005

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e aos
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I:

Unidade Departamento Nº Cargos
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

Ciências Farmacêuticas 1
Física e Química 1

Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação
Matemática 3

Ciência de Computação 2
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário. (Proc.
USP 2004.1.1094.60.8 e 2005.1.942.55.0).

Portarias do Reitor, de 6-10-2005
Designando:
nos termos do artigo 21-A das Disposições Transitórias do

Estatuto da USP, os Profs. Drs. Beatriz Helena Gelas Lage, José
Álvaro Moisés, Paulo Cesar Masiero, Sonia Teresinha de Sousa
Penin, Waldir Mantovani e Wanderley Messias da Costa para
comporem a Congregação da Escola de Artes, Ciências e
Humanidades - EACH;

nos termos do artigo 5º, inciso I, da Portaria GR-3.302-
2001, e considerando os termos da Portaria GR-3.551/2005, os
docentes a seguir relacionados para comporem o Conselho
Acadêmico do Programa “Disque-Tecnologia USP”:

o Prof. Dr. Raul Machado Neto; o Prof. Dr. Julio Marcos
Filho; o Prof. Dr. Paulo Carlos Kaminski; o Prof. Dr. Ronaldo de
Breyne Salvagni; o Prof. Dr. Marcelo Schneck de Paula Pessoa;
o Prof. Dr. Gilberto De Andrade Martins; designando, ainda, nos
termos do artigo 6º da citada Portaria GR-3.302-2001, o Prof.
Dr. Raul Machado Neto como Presidente do mencionado
Conselho Acadêmico; Proc. USP 01.1.18538.1.3.

CENTRO DE ENERGIA 
NUCLEAR NA AGRICULTURA

Extrato de Contrato
Proc. 2005.1.692.64.2. Parecer CJP. 1557-04. Contrato: 14-

2005. Contratante: Centro de Energia Nuclear na Agricultura -
Contratada: Lofte Engenharia Ltda. Valor: R$ 7.338,90.
Vigência: 45. Data da assinatura: 27-9-2005.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Termo Aditivo de Contrato
Contrato 3 e Termo de Reti-Ratificação 1. Contratante:

Universidade de São Paulo (EP). Contratada: Thyssenkrupp
Elevadores S.A. (CNPJ 90.347.840/0001-18). Objeto: Prorrogar
o contrato por mais 12 meses a partir de 17-9-2005 e alterar a
Cláusula V - Do Reajuste - O reajuste será aplicado conforme
Decreto 48.326-2003 e Resolução CC-79-2003. Data da assina-
tura: 18-9-2005. Proc. 2002.1.2062.3.1.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho da Diretora, de 26-9-2005
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de

acordo com o inciso I, letra g, do artigo 1º, da Portaria GR-
3.570, de 28-3-2005, ressaltando que a responsabilidade da
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.
Contratada: American Type Culture Collection. Proc.
05.1.914.58.0.

Extrato de Convênio
Proc. 03.1.250.58.3. Conveniada: Universidad Santo Tomás

- Facultad de Odontología da UST (Colômbia). Convenente:
Universidade de São Paulo - Faculdade de Odontologia de
Ribeirão Preto. Objeto: A cooperação acadêmica na área de
Odontologia. O presente convênio vigorará pelo prazo de 5 anos
a partir da data de assinatura. Data da assinatura: 3-10-05.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 6-10-2005
Homologando, no Proc. USP 05.1.2228.62.5, Modalidade:

Pregão - Registro de Preços Menor Preço 84-2005, o julgamen-
to referente ao Pregão - Registro de Preços 84-05, HU-USP, con-
forme decisão da Pregoeira em Sessão Pública de 26-9-05, publi-
cado no D.O. de 27-9-05 e autorizando a despesa.

Resumos de Contratos
Proc. 02.1.396.62.5. Contratante: Hospital Universitário da

USP. Contratado: Fanem Ltda. Objeto: Sétimo Termo de Reti-
Ratificação do Contrato de manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos de marca Fanem. Cláusulas Retificadas: III e
VII. Data da assinatura: 22-9-05.

INSTITUTO DE FÍSICA

Retificação do D.O. de 13-8-2005
No Comunicado do Diretor, que torna público a relação dos

Monitores “C”, incluir: Renné Luiz Câmara Medeiros de Araújo
(Vigência 1-8 a 30-12-2005).

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Deliberação Consu-A-15, de 27-9-2005

Altera o § 1º e revoga o § 2º do artigo 5º da
Deliberação Consu-A-09-01 que dispõe sobre a
obrigatoriedade de apresentação de Relatórios de
Atividades pelos servidores TPCT

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, à vista do
aprovado pelo Conselho Universitário, em sua 94ª Sessão
Ordinária, de 27.09.05, baixa a seguinte deliberação:

Artigo 1º - O § 1º do artigo 5º da Deliberação Consu-A-09-
01 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5º - O Relatório de Atividades será encaminhado
pelo servidor TPCT ao Conselho do Núcleo ou Centro a que per-
tencer, para emissão de parecer circunstanciado e conclusivo.

Parágrafo Único - O Relatório de Atividades e o parecer do
Núcleo ou Centro serão encaminhados à Coordenadoria de
Centros e Núcleos Interdisciplinares de Pesquisa - COCEN que
os encaminhará à Comissão de Avaliação e Desenvolvimento
Institucional para avaliação.”

Artigo 2º - Fica revogado o § 2º do Artigo 5º da Deliberação
Consu-A-09-01.

Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc. 01-P-
5657-93).

Deliberação Consu-A-16, de 27-9-2005

Altera os artigos 3º e 6º da Deliberação Consu-A-
08-00 que fixou nova regulamentação para o
Prêmio de Reconhecimento Acadêmico “Zeferino
Vaz”

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, à vista do
aprovado pelo Conselho Universitário, em sua 94ª Sessão
Ordinária, de 27.09.05, baixa a seguinte deliberação:

Artigo 1º. - Os artigos 3º e 6º da Deliberação Consu-A-08-
00 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º - A cada Unidade de Ensino e Pesquisa será des-
tinado um Prêmio, que será concedido anualmente, exclusiva-
mente a um docente em RDIDP, escolhido dentre os que apre-
sentaram relatório de atividades entre 1º de setembro do ano
anterior e 31 de agosto do ano em curso.

............................................................................................
Artigo 6º - Após a homologação dos nomes da Comissão

de Especialistas pela CADI, a Unidade se encarregará de enviar
os nomes dos candidatos à Comissão, acompanhados unica-
mente dos dois últimos relatórios de atividades.”

Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc.
01-P-16211-98).

Deliberação Consu-A-18, de 27-9-2005

Altera o artigo 4º da Deliberação Consu-A-28-93,
que dispõe sobre a obrigatoriedade da apresenta-
ção de Relatórios de Atividades e dá outras provi-
dências

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, à vista do
aprovado pelo Conselho Universitário, em sua 94ª Sessão
Ordinária, de 27.09.05, baixa a seguinte deliberação:

Artigo 1º - O artigo 4º da Deliberação Consu-A-28-93 passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 4º - O docente integrante da Parte Suplementar em
extinção ou da Parte Permanente do Quadro Docente deverá
apresentar relatório de atividades, até o último dia útil do mês
de seu aniversário, da seguinte forma:

I. os três primeiros relatórios de atividades serão trienais.
II. aprovados integralmente os relatórios de que trata o

inciso I pela Comissão de Avaliação e Desenvolvimento
Institucional - CADI, sem qualquer restrição, os três relatórios
seguintes serão quadrienais.

III. aprovados integralmente os relatórios de que trata o
inciso II pela Comissão de Avaliação e Desenvolvimento
Institucional - CADI, sem qualquer restrição, os relatórios
seguintes serão qüinqüenais.

§ 1 - O docente em RDIDP ou em RTC que não apresentar
o Relatório de Atividades até 30 (trinta) dias após o vencimen-
to do prazo previsto no caput, terá o seu regime de trabalho
automaticamente reduzido para RTC ou RTP, respectivamente.

§ 2º - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o docen-
te permanecerá no regime de trabalho reduzido até a apresen-
tação do seu Relatório de Atividade ao Departamento a que
pertença.

§ 3º - O Relatório de Atividades deverá tramitar interna-
mente nas Unidades de Ensino e Pesquisa de forma que, em até
120 dias contados a partir do prazo fixado no “caput” deste
artigo, seja protocolado junto a Comissão de Avaliação e
Desenvolvimento Institucional - CADI.

§ 4º - O não cumprimento do prazo estabelecido no pará-
grafo 3º exigirá manifestação expressa do Diretor da Unidade
esclarecendo as razões do atraso, encaminhando-a à avaliação
e deliberação da Comissão de Avaliação e Desenvolvimento
Institucional - CADI.

§ 5º - Aprovado ou não pela Congregação, o Relatório de
Atividades será encaminhado à aprovação final pela Comissão
de Avaliação e Desenvolvimento Institucional - CADI, acompa-
nhado, se for o caso, de todos os pareceres conflitantes.

§ 6º - Em qualquer situação, em caso de relatório insatis-
fatório ou com restrições, a Comissão de Avaliação e
Desenvolvimento Institucional - CADI decidirá sobre a periodi-
cidade de apresentação dos relatórios seguintes. 

§ 7º - O docente, em qualquer regime de trabalho, que não
apresentar o Relatório de Atividades até 12 (doze) meses após
o vencimento do prazo previsto no caput, poderá ser desligado
da Universidade mediante deliberação das instâncias compe-
tentes.”

Disposições Gerais
Artigo 2º - Aos docentes admitidos antes de janeiro de

1984 que não tiveram relatórios de atividades considerados
insatisfatórios ou com restrições nos termos da Deliberação
Consu-A-28-93 será aplicada a periodicidade qüinqüenal esta-
belecida no inciso III do artigo 4º, com a redação que lhe foi
dada por esta deliberação, sem prejuízo do previsto em seus
parágrafos.

Artigo 3º - Aos docentes admitidos entre janeiro de 1984 e
janeiro de 1996 que não tiveram a série histórica considerada
insatisfatória ou com restrições nos termos da Deliberação
Consu-A-28-93 a periodicidade será definida conforme incisos II
e III do artigo 4º, com a redação que lhe foi dada por esta deli-
beração, sem prejuízo do previsto em seus parágrafos.

Artigo 4º - Aos docentes admitidos após janeiro de 1996
aplicar-se-á a periodicidade definida no artigo 4º da
Deliberação Consu-A-28-93, com a redação que lhe foi dada
por esta deliberação, sem prejuízo do previsto em seus pará-
grafos.

Disposições Finais e Transitórias
Artigo 5º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
2006.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário. (Proc.
nº 01-P-4181-92)

Artigo 7º - Os relatórios em tramitação nas Unidades, pen-
dentes de avaliação pela CADI deverão ser entregues dentro do
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